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LEI Nº. 326/2007 
 

 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE ESPERANÇA NOVA AO 
SENHOR AYRES MICHEL MELCHIOTTI. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU, e eu VALDIR HIDALGO MARTINEZ, Prefeito Municipal, SANCIONO 

a seguinte 
 
 

LEI 
 
 
Art. 1º - Fica outorgado Título de Cidadão Honorário de 

Esperança Nova ao “Padre AYRES MICHEL MELCHIOTTI” – pároco da Mitra Diocesana de 
Umuarama – através da Igreja Matriz – Paróquia Santo Antônio da cidade de Esperança 
Nova – Paraná, pelos relevantes serviços prestados em prol da comunidade do Município de 
Esperança Nova. 

    
  

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Esperança Nova – PR, em 22 (vinte e dois) de novembro de 2007. 

 
 
 
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
Prefeito Municipal 

 


